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PRELIMINARES. ILEGITIMIDADE PASSIVA DO ESTADO.
CHAMAMENTO  AO  PROCESSO  DA  UNIÃO  E  DO
MUNICÍPIO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL
PARA A ANÁLISE DA INCLUSÃO DO ENTE FEDERAL NA
DEMANDA.  SERVIÇO  DE  SAÚDE.  DIREITO
FUNDAMENTAL. OBRIGAÇÃO SOLIDÁRIA. IMPOSIÇÃO
CONSTITUCIONAL A TODOS OS ENTES FEDERATIVOS.
POSSIBILIDADE  DE  INDICAÇÃO  DE  QUALQUER  UM
DELES. REJEIÇÃO DAS QUESTÕES PREFACIAIS.

-  As  ações  e  serviços  públicos  de  saúde  competem,  de  forma
solidária, à União, Estados, Distrito Federal e Municípios. Logo,
não  há  que  se  falar  em  ilegitimidade  passiva  da  Unidade  da
Federação que, por força do art. 196, da Constituição Federal, tem
o dever de zelar pela saúde pública mediante ações de proteção e
recuperação.

- Tratando-se de responsabilidade solidária, a parte necessitada não
é  obrigada  a  dirigir  seu  pleito  a  todos  os  entes  da  federação,
podendo direcioná-lo àquele que lhe convier.

-  Sendo  o  Estado  parte  legítima  para  figurar,  sozinho,  no  polo
passivo da demanda, não há que se falar no chamamento dos outros
entes federados.

CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVAS QUANTO
À  NEGATIVA  DE  FORNECIMENTO  DOS
MEDICAMENTOS  PELO  ENTE  ESTATAL.
DESNECESSIDADE. AFASTAMENTO DA PREAMBULAR.

- É mais do que pacífico no Superior Tribunal de Justiça a questão
da desnecessidade de buscar a via administrativa antes de procurar
o judiciário.
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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.
FORNECIMENTO DE COLÍRIOS. IDOSA PORTADORA DE
GLAUCOMA  AVANÇADO  CRÔNICO  EM  AMBOS  OS
OLHOS.  DIREITO  À  SAÚDE.  GARANTIA
CONSTITUCIONAL  DE  TODOS.  OFENSA  AO  DEVIDO
PROCESSO LEGAL. INOCORRÊNCIA.  PERÍCIA.  PROVA
DESNECESSÁRIA.  EXISTÊNCIA  DE  LAUDO  MÉDICO.
LIVRE  CONVENCIMENTO  DO  JUIZ.  FATOS
CONSTITUTIVOS  DO  DIREITO  SUFICIENTEMENTE
COMPROVADOS.  DEVER  DO  ENTE  PÚBLICO
DISPONIBILIZAR  O  TRATAMENTO  PLEITEADO.
JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA CORTE E DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.  DESPROVIMENTO
DO RECURSO.

-  É  dever  do Estado (sentido  amplo)  prover  as  despesas  com a
saúde de pessoa que não possui condições de arcar com os valores
sem se privar dos recursos indispensáveis ao sustento próprio e da
família. 

-  O  laudo  elaborado  pelo  médico  que  acompanha  a  idosa  é
suficiente  para  atestar  a  necessidade  dos  colírios  pleiteados.
Portanto,  mostra-se  desnecessária  a  realização  de  nova  perícia,
ainda  mais  quando  o  profissional  de  saúde  que  prescreveu  a
fórmula é vinculado à rede pública e restar consignado na sentença
a possibilidade de substituição por outro medicamento, desde que
com o mesmo princípio ativo.

-  O Superior Tribunal de Justiça,  na data de 25 de abril  de
2018, julgou o Recurso Repetitivo de nº 1.657.156, fixando o
seguinte  entendimento  com  relação  à  obrigação  do  Poder
Público fornecer fármacos não contemplados pela lista do SUS:
“ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO
DE CONTROVÉRSIA. TEMA 106. JULGAMENTO SOB O RITO
DO  ART.  1.036  DO  CPC/2015.  FORNECIMENTO  DE
MEDICAMENTOS  NÃO  CONSTANTES  DOS  ATOS
NORMATIVOS  DO  SUS.  POSSIBILIDADE.  CARÁTER
EXCEPCIONAL.  REQUISITOS  CUMULATIVOS  PARA  O
FORNECIMENTO.
1. Caso dos autos: A ora recorrida, conforme consta do receituário
e do laudo médico (fls.  14-15, e-STJ), é portadora de glaucoma
crônico bilateral (CID 440.1), necessitando fazer uso contínuo de
medicamentos (colírios: azorga 5 ml, glaub 5 ml e optive 15 ml),
na forma prescrita por médico em atendimento pelo Sistema Único
de Saúde - SUS. A Corte de origem entendeu que foi devidamente
demonstrada  a  necessidade  da  ora  recorrida  em  receber  a
medicação  pleiteada,  bem  como  a  ausência  de  condições
financeiras  para  aquisição  dos  medicamentos.  2.  Alegações  da
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recorrente:  Destacou-se  que  a  assistência  farmacêutica  estatal
apenas  pode  ser  prestada  por  intermédio  da  entrega  de
medicamentos  prescritos  em  conformidade  com  os  Protocolos
Clínicos incorporados ao SUS ou, na hipótese de inexistência de
protocolo,  com o  fornecimento  de  medicamentos  constantes  em
listas editadas pelos entes públicos.
Subsidiariamente,  pede que seja  reconhecida a possibilidade de
substituição do medicamento pleiteado por outros já padronizados
e  disponibilizados.  3.  Tese  afetada:  Obrigatoriedade  do  poder
público  de  fornecer  medicamentos  não  incorporados  em  atos
normativos do SUS (Tema 106). Trata-se, portanto, exclusivamente
do fornecimento de medicamento, previsto no inciso I do art. 19-M
da  Lei  n.  8.080/1990,  não  se  analisando  os  casos  de  outras
alternativas terapêuticas.
4. TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015 A concessão
dos medicamentos não incorporados em atos normativos do SUS
exige  a  presença  cumulativa  dos  seguintes  requisitos:  (i)
Comprovação,  por  meio  de  laudo  médico  fundamentado  e
circunstanciado expedido por médico que assiste o paciente, da
imprescindibilidade ou necessidade do medicamento, assim como
da  ineficácia,  para  o  tratamento  da  moléstia,  dos  fármacos
fornecidos pelo SUS; (ii) incapacidade financeira de arcar com o
custo  do  medicamento  prescrito;  (iii)  existência  de  registro na
ANVISA do medicamento.
5.  Recurso  especial  do  Estado do  Rio  de  Janeiro  não  provido.
Acórdão submetido à sistemática do art. 1.036 do CPC/2015.
(REsp  1657156/RJ,  Rel.  Ministro  BENEDITO  GONÇALVES,
PRIMEIRA SEÇÃO,  julgado  em  25/04/2018,  DJe  04/05/2018)”
(grifei)

- Por ocasião do mencionado julgamento, o STJ modulou os efeitos
da  sua  decisão,  “no  sentido  de  que  os  critérios  e  requisitos
estipulados somente serão exigidos para os processos que forem
distribuídos a partir da conclusão do presente julgamento.”Assim,
os  pressupostos  estabelecidos  pela  Colenda  Corte,  para  a
disponibilização de medicamentos pela Administração, não são
exigidos  no  presente  caso,  tendo  em  vista  que  o  feito  foi
distribuído em 2015.

- “Art. 8º- Ao aplicar o ordenamento jurídico, o juiz atenderá aos
fins  sociais  e  às  exigências  do  bem  comum,  resguardando  e
promovendo  a  dignidade  da  pessoa  humana  e  observando  a
proporcionalidade, a razoabilidade, a legalidade, a publicidade e
a eficiência.” (Código de Processo Civil de 2015).

VISTOS, relatados e discutidos os autos acima referenciados.

Desembargador José Ricardo Porto
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ACORDA a Primeira Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça da
Paraíba,  à unanimidade  de  votos,  REJEITAR  AS  PRELIMINARES.  NO MÉRITO,  POR
IGUAL VOTAÇÃO, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível desafiando sentença prolatada pelo Juízo de Direito da
Comarca de Serra Branca que, nos autos da Ação Civil Pública ajuizada pelo Ministério Público,
em  substituição  a  idosa  Josefa  Gonçalves  da  Silva  contra  o  Estado  da  Paraíba,  julgou
procedente o pedido inicial, determinando o fornecimento dos colírios: Xalacon e Alphagan 10 ml.,
sendo permitida a substituição por outros, desde que com o mesmo princípio ativo.

A demanda fora proposta no intuito de obter os medicamentos acima mencionados,
porquanto  indispensável  à  manutenção  da  visão  da  idosa,  haja  vista  ser  portadora  Glaucoma
Crônico avançado em ambos os olhos (CID 10, H 40.9), conforme parecer médico de fls. 14. 

Concessão da liminar às fls. 39/40-verso. 

Sobrevindo  a  decisão,  fls.  85/87-verso,  o  Douto  Juiz  de  Direito  reconheceu  a
necessidade e o direito da autora em receber o tratamento solicitado.

Irresignado, o Estado apelou, argumentando, preliminarmente, carência de ação, haja
vista  a  ausência  de  requerimento  administrativo;  sua  ilegitimidade  passiva  e  necessidade  de
chamamento do município e da União. No mérito, aduz a  ocorrência de cerceamento de defesa,
posto que ausente perícia nos autos, bem ainda não comprovação dos fatos constitutivos do direito
da demandante (fls.90/102).

Contrarrazões ofertadas pelo MP às fls.104/112.

Instada  a  manifestar-se,  a  Procuradoria  de  Justiça  ofertou  parecer  opinando  pela
rejeição das preliminares e, no mérito, pelo desprovimento do recurso – fls. 144/150. 

É o relatório. 

VOTO

Inicialmente, registro que o Superior Tribunal de Justiça, na data de 25 de abril
de 2018, julgou o Recurso Repetitivo de nº 1.657.156, fixando o seguinte entendimento com
relação à obrigação do Poder Público fornecer fármacos não contemplados pela lista do SUS: 

ADMINISTRATIVO.  RECURSO  ESPECIAL  REPRESENTATIVO
DE CONTROVÉRSIA. TEMA 106. JULGAMENTO SOB O RITO
DO  ART.  1.036  DO  CPC/2015.  FORNECIMENTO  DE
MEDICAMENTOS  NÃO  CONSTANTES  DOS  ATOS
NORMATIVOS  DO  SUS.  POSSIBILIDADE.  CARÁTER
EXCEPCIONAL.  REQUISITOS  CUMULATIVOS  PARA  O
FORNECIMENTO.
1. Caso dos autos: A ora recorrida, conforme consta do receituário
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e do laudo médico (fls.  14-15, e-STJ), é portadora de glaucoma
crônico bilateral (CID 440.1), necessitando fazer uso contínuo de
medicamentos (colírios: azorga 5 ml, glaub 5 ml e optive 15 ml),
na forma prescrita por médico em atendimento pelo Sistema Único
de Saúde - SUS. A Corte de origem entendeu que foi devidamente
demonstrada  a  necessidade  da  ora  recorrida  em  receber  a
medicação  pleiteada,  bem  como  a  ausência  de  condições
financeiras  para  aquisição  dos  medicamentos.  2.  Alegações  da
recorrente:  Destacou-se  que  a  assistência  farmacêutica  estatal
apenas  pode  ser  prestada  por  intermédio  da  entrega  de
medicamentos  prescritos  em  conformidade  com  os  Protocolos
Clínicos incorporados ao SUS ou, na hipótese de inexistência de
protocolo,  com o  fornecimento  de  medicamentos  constantes  em
listas editadas pelos entes públicos.
Subsidiariamente,  pede que seja  reconhecida a possibilidade de
substituição do medicamento pleiteado por outros já padronizados
e  disponibilizados.  3.  Tese  afetada:  Obrigatoriedade  do  poder
público  de  fornecer  medicamentos  não  incorporados  em  atos
normativos do SUS (Tema 106). Trata-se, portanto, exclusivamente
do fornecimento de medicamento, previsto no inciso I do art. 19-M
da  Lei  n.  8.080/1990,  não  se  analisando  os  casos  de  outras
alternativas terapêuticas.
4. TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015 A concessão
dos medicamentos não incorporados em atos normativos do SUS
exige  a  presença  cumulativa  dos  seguintes  requisitos:  (i)
Comprovação,  por  meio  de  laudo  médico  fundamentado  e
circunstanciado expedido por médico que assiste o paciente, da
imprescindibilidade ou necessidade do medicamento, assim como
da  ineficácia,  para  o  tratamento  da  moléstia,  dos  fármacos
fornecidos pelo SUS; (ii) incapacidade financeira de arcar com o
custo  do  medicamento  prescrito;  (iii)  existência  de  registro na
ANVISA do medicamento.
5.  Recurso  especial  do  Estado do  Rio  de  Janeiro  não  provido.
Acórdão submetido à sistemática do art. 1.036 do CPC/2015.
(REsp  1657156/RJ,  Rel.  Ministro  BENEDITO  GONÇALVES,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/04/2018, DJe 04/05/2018)

Por  ocasião  do  mencionado  julgamento,  o  STJ  modulou  os  efeitos  da  sua
decisão, “no sentido de que os critérios e requisitos estipulados somente serão exigidos para os
processos  que  forem  distribuídos  a  partir  da  conclusão  do  presente  julgamento.”  (REsp
1657156/RJ,  Rel.  Ministro  BENEDITO  GONÇALVES,  PRIMEIRA  SEÇÃO,  julgado  em
25/04/2018, DJe 04/05/2018) 

Assim,  friso  que  os  pressupostos  estabelecidos  pela  Colenda  Corte,  para  a
disponibilização de  medicamentos  pela  Administração,  não são exigidos  no presente  caso,
tendo em vista que o feito foi distribuído em 2015.

Desembargador José Ricardo Porto
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 Por conseguinte, passo ao exame dos recursos. 

DA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA

De acordo com o Estado da Paraíba, o Superior Tribunal de Justiça teria firmado
entendimento segundo o qual compete apenas aos municípios a responsabilidade pela manutenção
da saúde da parte requerente. Assim, faltar-lhe-ia legitimidade para figurar na presente demanda.

Trouxe, nas razões de seu apelo,  o AgResp n. 888.975/RS, julgado pela Primeira
Turma, em 22/10/2007.

No  entanto,  é  de  bom alvitre  consignar  que,  conforme  disposto  no  art.  196,  da
Constituição da República, a responsabilidade pela vida e saúde do indivíduo cabe, solidariamente,
a qualquer dos entes federados.

Nesse mesmo sentido, colaciono recente aresto do STJ:

ADMINISTRATIVO  E  CONSTITUCIONAL  –  FORNECIMENTO
DE MEDICAMENTOS – RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS
ENTES  FEDERATIVOS  –  AUSÊNCIA  DE  IMPUGNAÇÃO  DO
FUNDAMENTO  CENTRAL  DA  DECISÃO  AGRAVADA  –
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 182/STJ.
1.  Ab  initio,  ressalta-se  que,  ainda  que  a  matéria  tenha  sido
reconhecida  como de  repercussão  geral  pelo  Supremo Tribunal
Federal,  descabe  sobrestar  o  julgamento  do  recurso  especial,
conforme  orientação  da  Corte  Especial  e  consignado  pela
Primeira Seção na QO no REsp 1.002.932/SP. (…) 3.  Ademais, o
acórdão  recorrido  está  em  consonância  com  o  entendimento
jurisprudencial  do  STJ  no  sentido  de  que  o  fornecimento  de
medicamentos para as situações de exceção deve ser coordenado
entre as três esferas políticas: União, Estado e Município, não
sendo  permitido,  dado  o  texto  constitucional,  imputar
responsabilidade a apenas um dos operadores. Agravo regimental
improvido.1

Ora, tratando-se de responsabilidade solidária, a parte necessitada não é obrigada a
dirigir seu pleito a todos os entes da federação, podendo direcioná-lo àquele que lhe convier.

Por conseguinte, cumpre rejeitar a preliminar lançada.

DO CHAMAMENTO AO PROCESSO DA UNIÃO E DO MUNICÍPIO E DA
INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 

No tocante à inclusão do Município e da União, tenho que a matéria já fora bastante
discutida acima, ao analisarmos a preliminar de ilegitimidade passiva do promovido/apelante, não
merecendo, portanto, maiores delongas.

1 - AgRg no Ag 1297707/GO. Rel. Min. Humberto Martins. J. Em 15/06/2010.
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Como visto, a saúde é matéria de competência solidária entre os entes federativos,
podendo a pessoa acometida de doença exigir tratamento de qualquer um deles. 

Desse modo, sendo o Estado parte legítima para figurar, sozinho, no polo passivo da
demanda, não há que se falar no chamamento dos outros entes. 

Por  via  de  consequência,  resta  prejudicada  a  apreciação  da  preliminar  de
incompetência da justiça estadual para o julgamento do feito. 

CARÊNCIA DE AÇÃO

Aduz o Ente Estatal que a requerente não possui interesse de agir, haja vista que não
há provas da sua negativa em fornecer o tratamento pretendido.

Sem razão.

É mais do que pacífico no Superior Tribunal de Justiça a questão da desnecessidade
de buscar a via administrativa antes de procurar o judiciário. 

Prefacial afastada.

DO MÉRITO
 
Analisando os autos, verifica-se que a promovente busca a tutela jurisdicional para

garantir a efetividade de direitos fundamentais do ser humano, sendo estes a saúde e a vida.  A
Constituição Federal ao dispor a respeito da saúde estabelece o seguinte:

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do
risco  de  doença  e  de  outros  agravos  e  ao  acesso  universal  e
igualitário  às  ações  e  serviços  para  sua  promoção,  proteção  e
recuperação.

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde,
cabendo ao Poder  Público dispor,  nos  termos da lei,  sobre sua
regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser
feita  diretamente ou através de terceiros e,  também, por pessoa
física ou jurídica de direito privado.

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede
regionalizada  e  hierarquizada  e  constituem  um  sistema  único,
organizado de acordo com as seguintes diretrizes:
I  -  descentralização,  com  direção  única  em  cada  esfera  de
governo;
II  -  atendimento  integral,  com  prioridade  para  as  atividades
preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais;
III - participação da comunidade.

Desembargador José Ricardo Porto
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De acordo com os dispositivos constitucionais acima transcritos, a saúde é um direito
de todos e um dever do Estado, devendo ser assegurada mediante políticas sociais e econômicas que
promovam o “acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação”. 

As ações e serviços públicos de saúde são de responsabilidade do Poder Público,
“devendo sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros”, possuindo como diretriz
básica o “atendimento integral”.

A Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, que “dispõe sobre as condições para a
promoção,  proteção  e  recuperação  da  saúde,  a  organização  e  o  funcionamento  dos  serviços
correspondentes e dá outras providências”, determina em seu art. 2° que “a saúde é um direito
fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno
exercício”.

Observando  o  conteúdo  da  documentação  acostada  aos  autos,  percebe-se  que  a
autora sofre de patologia crônica na visão que exige o uso constante dos colírios solicitados, além
de existir prova da sua incapacidade financeira para a aquisição dos medicamentos, considerando o
alto custo destes (fls.69), razão pela qual resta suficientemente demonstrados os fatos constitutivos
do seu direito, devendo a Fazenda Estadual arcar com o fornecimento.

Acerca  do  tema,  o  Superior  Tribunal  de  Justiça  consolidou  o  seu  entendimento
jurisprudencial da seguinte forma:

RECURSO  ESPECIAL.  SUS.  FORNECIMENTO  DE
MEDICAMENTO.  PACIENTE  COM  MIASTENIA  GRAVIS.
DIREITO  À  VIDA  E  À  SAÚDE.  DEVER  DO  ESTADO.
COMINAÇÃO DE MULTA DIÁRIA. ASTREINTES. INCIDÊNCIA
DO  MEIO  DE  COERÇÃO.  PRINCÍPIO  DA  DIGNIDADE  DA
PESSOA HUMANA.1. Ação objetivando a condenação da entidade
pública ao fornecimento gratuito dos medicamentos necessários ao
tratamento de “miastenia gravis”.2. O Sistema Único de Saúde-
SUS visa a integralidade  da
assistência à saúde, seja individual ou coletiva, devendo atender
aos que dela necessitem em qualquer grau de complexidade,  de
modo que, restando comprovado o acometimento do indivíduo ou
de  um  grupo  por  determinada  moléstia,  necessitando  de
determinado medicamento para debelá-la, este deve ser fornecido,
de modo a atender ao princípio maior, que é a garantia à vida
digna.3. Configurada a necessidade do recorrente de ver atendida
a sua pretensão posto legítima e constitucionalmente garantida,
uma vez assegurado o direito à saúde e,  em última instância,  à
vida.  A saúde,  como de sabença,  é  direito  de todos e  dever  do
Estado.(...)8. À luz do Princípio da Dignidade da Pessoa Humana,
valor erigido com um dos fundamentos da República, impõe-se a
concessão dos medicamentos como instrumento de efetividade da
regra  constitucional  que  consagra  o  direito  à  saúde.  Agravo

Desembargador José Ricardo Porto
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Regimental desprovido.2

Esta Casa de Justiça, em caso análogo, já decidiu:

MANDADO  DE  SEGURANÇA.  Doença  grave.  Necessidade  de
medicamento.  Dever  do  Estado.  Concessão  da  ordem.  Remessa
Oficial  e Apelação Cível.  Prova acerca da doença. Ausência de
prova em contrário.  Desprovimento  dos  recursos.  Tem direito  a
receber  medicamento,  gratuitamente  fornecido  pelo  Estado,  o
paciente carecedor de recursos financeiros, conforme preceitua o
artigo 196 da Constituição Federal.3  

Nesse diapasão, importa registrar que questões de ordem interna da Administração
Pública,  que  dizem  respeito  à  implementação  de  Assistência  à  Saúde,  não  podem  servir  de
empecilho ao direito da demandante, uma vez que estamos tratando de direito fundamental, cuja
responsabilidade dos entes políticos está constitucionalmente fixada.

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pontificou: 

PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  SUSPENSÃO  DE
TUTELA  ANTECIPADA.  SISTEMA  ÚNICO  DE  SAÚDE.
FORNECIMENTO  DE  MEDICAÇÃO  GRATUITA.  DEVER  DO
ESTADO.  AGRAVO  REGIMENTAL.1.  Consoante  expressa
determinação constitucional, é dever do Estado garantir, mediante
a  implantação  de  políticas  sociais  e  econômicas,  o  acesso
universal e igualitário à saúde, bem como os serviços e medidas
necessários à sua promoção, proteção e recuperação (CF/88,art.
196).2.  O não preenchimento  de  mera formalidade -  no  caso,
inclusão de medicamento em lista prévia - não pode, por si só,
obstaculizar o fornecimento gratuito de medicação a portador de
moléstia  gravíssima, se comprovada a respectiva necessidade e
receitada, aquela, por médico para tanto capacitado. Precedentes
desta  Corte.3.  Concedida  tutela  antecipada  no  sentido  de,
considerando a gravidade da doença enfocada, impor, ao Estado,
apenas o cumprimento de obrigação que a própria Constituição
Federal lhe reserva, não se evidencia plausível a alegação de que
o cumprimento da decisão poderia inviabilizar a execução dos
serviços públicos.4. Agravo Regimental não provido.4 (grifo nosso)

O Exmº Min. Franciulli Netto, no REsp n. 212346/RJ, decidindo questão semelhante,
assim se posicionou: 

2-AgRg no REsp 950.725/RS, Rel. MinistroLUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA,julgado  06.05.2008, DJ 18.06.2008 p. 1)
3-Nº do Processo:001.2004.021540-0/001, Relator: DES. ANTONIO DE PADUA LIMA MONTENEGRO, Ano: 2006,
Data  Julgamento:  21/2/2006,  Data  de  Publicação:  25/2/2006,  Natureza:  APELACAO  CIVEL E  REMESSA DE
OFICIO, Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível, Origem: Campina Grande).
4 - Processo. AgRg na STA 83/ MG ; AGRAVO REGIMENTAL NA SUSPENSÃO DE TUTELA ANTECIPADA.
2004/0063271-1. Relator (a). Ministro EDSON VIDIGAL (1074). Órgão Julgador. CE - CORTE ESPECIAL. Data do
Julgamento 25/10/2004. Data da Publicação/Fonte. DJ 06.12.2004 p.172.
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"Observa-se  que  o  Sistema  Único  de  Saúde  pressupõe  a
integralidade da assistência, de forma individual ou coletiva, para
atender cada caso em todos os níveis de complexidade, razão pela
qual, comprovada a necessidade do medicamento para a garantia
da vida da paciente,  deverá ele  ser  fornecido.  Tem, portanto,  a
recorrente, visivelmente, direito líquido e certo ao recebimento do
remédio.
"As  normas  que  promovem a  garantia  de  direitos  fundamentais
não  podem  ser  consideradas  como  programáticas,  porque
'possuem um conteúdo que pode ser definido na própria tradição
da civilização ocidental-cristã' e 'a sua regulamentação legislativa,
quando houver, nada acrescentará de essencial: apenas pode ser
útil (ou, porventura necessária) pela certeza e segurança que criar
quanto  às  condições  de  exercício  dos  direitos  ou  quanto  à
delimitação  frente  a  outros  direitos'  (cf.  José  Luiz  Bolzan,
'Constituição  ou  Barbárie:  perspectivas  constitucionais',  in  'A
Constituição Concretizada - construindo pontes com o público e o
privado',  Ingo  Wolfgang  Sarlet  (org.),  Livraria  do  Advogado
Editora, Porto Alegre, 2000, p. 34).
"Destarte,  defronte  de  um  direito  fundamental,  cai  por  terra
qualquer outra justificativa de natureza técnica ou burocrática
do Poder Público, uma vez que, segundo os ensinamentos de Ives
Gandra  da  Silva  Martins,  'o  ser  humano é  a  única  razão  do
Estado.  O  Estado  está  conformado  para  servi-lo,  como
instrumento  por  ele  criado  com  tal  finalidade.  Nenhuma
construção  artificial,  todavia,  pode  prevalecer  sobre  os  seus
inalienáveis direitos e liberdades, posto que o Estado é um meio
de realização do ser  humano e não um fim em si  mesmo' (in
'Caderno de Direito Natural - Lei Positiva e Lei Natural', n. 1, 1ª
edição, Centro de Estudos Jurídicos do Pará, 1985, p. 27).
"Deveras,  como  já  foi  ressaltado  pelo  ilustre  Ministro  José
Delgado,  ao  julgar  caso  semelhante  ao  dos  autos,  em  que  se
discutia o fornecimento de  medicamentos  a portadores  do vírus
HIV,  o  Resp  n.  325.337/RJ,  DJU  de  3.9.2001,  a  'busca  pela
entrega  da  prestação  jurisdicional  deve  ser  prestigiada  pelo
magistrado,  de  modo  que  o  cidadão  tenha  cada  vez  mais
facilidade,  com  a  contribuição  do  Poder  Judiciário,  a  sua
atuação  em  sociedade,  quer  nas  relações  jurídicas  de  direito
privado, quer nas de direito público'.”

O Supremo Tribunal Federal, quanto ao tema, tem o seguinte entendimento: 

'Entre  proteger  a  inviolabilidade  do  direito  à  vida,  que  se
qualifica  como  direito  subjetivo  inalienável  assegurado  pela
própria  Constituição  da  República  (art.  5º,  caput),  ou  fazer
prevalecer,  contra essa prerrogativa fundamental,  um interesse
financeiro  e  secundário  do  Estado,  entendo  -  uma  vez
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configurado  esse  dilema,  que  razões  de  ordem  ético-jurídica
impõem  ao  julgador  uma  só  possível  opção:  o  respeito
indeclinável à vida' 5

Assim, os argumentos do Ente Fazendário não podem ser acatados, posto que está
em jogo valor muito superior a questões orçamentárias, administrativas, ou de lacuna legislativa,
devendo ser assegurado ao cidadão o exercício efetivo de um direito constitucionalmente garantido.

Quanto às alegações de ofensa ao devido processo legal e de cerceamento de
defesa, haja vista o Magistrado de base ter deixado de realizar perícia nos autos, também não
merecem acolhimento.

Pois bem. 

Como já  dito  alhures,  mostra-se  desnecessária  a  realização de análise  do quadro
clínico do enfermo, por parte do Ente Público,  uma vez que a consulta,  realizada junto ao seu
médico, com a emissão de receituário e relatórios, constitui elemento suficiente para comprovar o
estado em que se encontra, a sua patologia e o tratamento mais adequado para a sua sobrevivência.

Nesse  sentido,  registre-se  que,  é  princípio  processual  o  livre  convencimento
motivado do Juiz,  o qual garante que o prolator da decisão a faça de acordo com a convicção
formada pela  análise  do  conjunto  probatório,  cabendo  a  ele  verificar  a  necessidade  ou  não  da
produção de provas.

Vejamos:

“ADMINISTRATIVO.  MEDICAMENTOS.  PROVA  PERICIAL.
DESNECESSIDADE  DE  REALIZAÇÃO. PRETENSÃO  DE
REEXAME  DE  PROVAS.1.  O  Tribunal  de  origem,  a  quem
compete  amplo  juízo  de  cognição  da  lide,  com  amparo  nos
elementos de convicção dos autos, decidiu que foi demonstrado
que o medicamento prescrito ao paciente é o mais eficaz para o
tratamento.2.  A  verificação  da  necessidade  de  perícia  para
apuração  de  necessidade  do  fornecimento  do  medicamento
pleiteado  obriga,  necessariamente,  incursão  no  contexto  fático-
probatório dos autos, defeso em recurso especial, nos termos da
Súmula 7 desta Corte  de Justiça.Agravo regimental  improvido.”
(AgRg  no  Ag  1391557/PR,  Rel.  Ministro  HUMBERTO
MARTINS,  SEGUNDA TURMA,  julgado  em  06/08/2013,  DJe
14/08/2013)(grifei)

“ADMINISTRATIVO.  MEDICAMENTOS.  AUSÊNCIA  DE
OMISSÃO.  PROVA  PERICIAL.  DESNECESSIDADE  DE
REALIZAÇÃO. PRETENSÃO  DE  REEXAME  DE  PROVAS.1.
Sendo o Juiz o destinatário da prova, somente a ele cumpre aferir
a necessidade ou não de sua realização, devendo, nos termos do

5 - PETMC 1246/SC, Min. Celso de Mello.
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art.130 do CPC, indeferir  as diligências  inúteis  ou meramente
protelatórias.2.  A  aferição  acerca  da  necessidade  ou  não  de
realização de perícia impõe o reexame do conjunto fático exposto
nos autos,  o  que é  defeso ao Superior  Tribunal  de  Justiça,  nos
termos da Súmula 7/STJ.Agravo regimental improvido.” (AgRg no
AREsp  120.586/RS,  Rel.  Ministro  HUMBERTO  MARTINS,
SEGUNDA TURMA,  julgado  em  12/06/2012,  DJe  18/06/2012)
(grifei)

 
Portanto, é o profissional particular que pode atestar qual o tratamento mais correto

para o paciente, prescrevendo a medicação de acordo com a sua real necessidade. Além do mais, no
presente caso, constata-se que o laudo anexado ao processo foi expedido por médico da rede pública
de saúde (fls.20).

 Assim, sendo o juiz destinatário da prova, a ele cumpre indeferir aquelas as quais
julga inúteis ou protelatórias, portanto, entendo desnecessária a realização de perícia, pelo Estado,
para verificar o quadro clínico da idosa, pelas razões já explicitadas.

Destarte, por tudo que foi exposto, afasto as preliminares suscitadas e, no mérito,
NEGO  PROVIMENTO  AO  RECURSO  APELATÓRIO, mantendo-se,  integralmente,  o
julgamento proferido pelo Juiz primevo.

É como voto. 

Presidiu  a  sessão  a  Exmª.  Desª.  Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti.
Participaram do julgamento, além do relator, o Exmo. Des. José Ricardo Porto,  Dr. Onaldo Rocha
de Queiroga, juiz convocado em substituição ao Exmº. Des. Leandro dos Santos e a Exmª. Desª.
Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti.

 Presente  à  sessão  a  representante  do  Ministério  Público,  Drª.  Janete  Ismael,
Procuradora de Justiça.

 Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador Mário Moacyr Porto”
do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 24 de julho de 2018.

Des. José Ricardo Porto
RELATOR

J/05                                                                                                                               
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